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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. í69, da Resolução no 86/90 -
Regimento lntemo da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
encaminhado expedientê a Prefeitura Municipal de Rio Branco, para que

viabilize junto à secretaria compêtente, a pavimentação da Travessa
Cavalcante, Bairro Glória.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a indicação para a pavimentação e realização urgente de
operação tapa-buracos na Travessa Cavalcante, no Bairro Glória, em

razão das precárias condições da via, agravadas pelo período chuvoso. A
situação atual tem dificultado o tráfego de veÍculos e pedestres, além de gerar
riscos à segurança e prejuízos aos moradores. A intervenção é necessária para
garantir melhores condiçôes de mobilidade, preservar a infraestrutura urbana e
assêgurar qualidade de vida à população local.
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Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE
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